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PROJETO DE LEI Nº 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE 

VITÓRIA O DIA MUNICIPAL DO 

BEACH SOCCER 

 

Artigo 1: Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 8 de Junho de 2018, que institui o 

Calendário Oficial de Eventos e Datas comemorativas no Município de Vitória, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

NOVEMBRO 

12 DE NOVEMBRO – DIA MUNICIPAL DO BEACH SOCCER 

 

Artigo 2: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atilio Vivacqua, 07 de Maio de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A referida proposição tem por finalidade instituir no calendário 

oficial de eventos do Município de Vitória o Dia Municipal do Beach Soccer, a ser 

realizado no dia 12 de Novembro. 

No dia 12 de Novembro de 2006 foi a data em que a seleção 

brasileira de futebol de areia conquistou o seu primeiro título na Copa do Mundo FIFA 

de Futebol de Areia. 

O esporte é uma poderosa ferramenta de transformação social, 

de construção de identidade e de promoção da saúde e cidadania. Nesse contexto, a 

criação do Dia Municipal do Beach Soccer representa não apenas a valorização de uma 

prática esportiva profundamente enraizada em nossa cultura litorânea, mas também o 

merecido reconhecimento aos atletas que constroem, com esforço e dedicação, a história 

desse esporte em nossa cidade. 

Diante da importância desta data e visando incluir o evento no 

calendário oficial do município de Vitória, protocolo a presente proposição e conto com 

o apoio dos pares para discussão e aprovação deste projeto tão importante para a 

sociedade.  

Palácio Atilio Vivacqua, 07 de Maio de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CUMPRIMENTO ARTIGO 3, INCISO III DA 

LEI 9.278/2018 

NOVEMBRO 

 

- . Corrida Zumbi dos Palmares 

(Incluído pela Lei n° 9665/2020) 

- . Evento "Feira do Verde" 

- . Novembro Azul - mês de 

prevenção ao câncer de próstata 

- . Novembro Diabetes Azul - mês de 

conscientização e prevenção à 

diabetes 

Segunda Semana Semana de Orientação e Prevenção 

da Gravidez na Adolescência 

Segunda Semana Semana Municipal do Hip Hop 

Terceira Semana Semana Municipal de Práticas 

Integrativas e Complementares em 

Saúde (Incluído pela Lei n° 9593/20 

19) 

Terceira Semana Semana Municipal do 

Empreendedorismo Feminino 

(Incluído pela Lei nº 9.842/2022) 

Segunda Quinzena Feira Criola 

1 Dia do Mes Dia Municipal do Veganismo 

(Incluído pela Lei n° 9.669/2020)  

03 Dia do Profissional da Beleza Família 

Atípica (Data incluída pela Lei nº 

10.150/2024) 

08  Dia do Professor da Escola 

Dominical 

09 Dia do Hoteleiro Hospitalar 
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12 Dia Municipal do Diretor de Escola 

(Incluído pela Lei n° 9.826/2022) 

 

DIA MUNICIPAL DO BEACH 

SOCCER 

15  Dia da Copa 15 de Novembro do 

Bairro Resistência (Incluído pela Lei 

nº 9.648/2020)  

Dia da Umbanda e do Umbandista  

Dia do Evangelho Quadrangular 

18 Dia Municipal do Notário e do 

Registrador 

20 Dia do Aniversário da morte de 

Zumbi dos Palmares  

Dia Municipal do Biomédico  

Dia da Consciência Negra 

21 Dia Municipal de Práticas 

Integrativas e complementares em 

Saúde (Incluído pela Lei nº 

9.593/2019) 

22 Dia Municipal do migrante Sírio-

l ibanês e seus descendentes 

25 Dia Municipal do Doador de Sangue  

Dia Mundial de Eliminação e 

Combate ao Feminicídio (Incluído 

pela Lei 9.591/2019) 

29 Dia de Solidariedade ao Povo 

Palestino 

30 Dia do Teólogo 

PRIMEIRO SABADO  FEIRA DE ANTIGUIDADES DA RUA DA 

LAMA (Redação dada pela Lei nº 

10.136/2024)  

Primeiro Domingo Regatas Municipais do Campeonato 
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da Federação de Remo do Espírito 

Santo (Incluído pela Lei nº 

10.155/2025) 
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